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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 ª  VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTA ROSA/RS: 

 

 

PROCESSO DE FALÊNCIA nº 028/1.13.0005991-1 

 

 

 

 

 

ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS, 

nomeada como Administradora Judicial no processo de 

Falência das empresas FANKHAUSER S.A. e FANKHAUSER 

CENTRO OESTE S/A (em Falência), vem, perante Vossa 

Excelência, no cumprimento do art. 7º, § 2º, da Lei 

11.101/05, dizer e requer o segue: 

 

1. ESCLARECIMENTO INICIAL: 

 

Este Administrador Judicial apresenta o atendimento no 

prazo legal da obrigação prevista no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, in verbis:  

 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador 

judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e 

fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados 

pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 
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empresas especializadas. 

§2º O administrador judicial, com base nas informações e 

documentos colhidos na forma do caput e do §1º deste artigo, fará 

publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do §1º deste 

artigo, devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que 

as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso aos 

documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação. 

 

O prazo final para a apresentação da relação de credores por 

parte desta administração judicial encerrará em 05/12/2019. 

 

Assim, segue abaixo as impugnações/divergências e 

habilitações opostas pelos credores, minuciosamente e detalhadamente examinadas por 

esta Administradora Judicial nomeada, representada pelos Dr. Genil Andreatta e Dr. 

Luciano Giongo, sua equipe de advogados e contadores. 

 

 

 

2. DAS DIVERGÊNCIAS APRESENTADAS: 

 

O Edital previsto no art. 99, §único e Aviso do Artigo 7º, § 

1º, da LFR, com a relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, 

findando o prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 
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No prazo legal houve habilitações/divergências  dos 

seguintes credores: BARBIERI FRANZEN E VARGAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, SANTO 

ONEI PUHL MARTINI, LEANDRO IVAN MUNCHEN, VALDEMIR BOSCO BARTSCHKE, 

CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS, RENATO CESAR DE CONTI, CLAUDINO BUDTINGER, 

EDSON LUIS LAMBRECHT, DOUGLAS FELIPE SPANEVELLO, RAFAEL SMANIOTTO, OTTO 

SCHIEFELBEIN, ANTONIO CARLOS CHAVES, MARCOS VINICIUS GUIMARÃES, BANCO 

SANTANDER S.A, BANCO BRADESCO S.A., LAURI ALOISIO HECKLER – MEI, ALCEU 

HENKE, HABILITAH FOMENTO COMERCIAL EIRELI, CAMERA AGROALIMENTOS S.A, 

VANOLI KIST, BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE, 

GMS SECURITIZADORA S.A, DERCI ALCÂNTARA, RUSSOWSY, WINTER E GUAZZELLI 

PERUCHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS E MULLER, PREI E HOFF CONSULTORES S.S LTDA. 
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Destarte, a seguir a análise de cada uma das divergências e 

habilitações apresentadas: 

 

1) BARBIERI FRANZEN & VARGAS ADVOGADOS ASSOCIADOS (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº FAN. 001/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Barbieri, Franzen & Vargas Advogados Associados, na data de 

17/04/2019. 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

330.000,00, deve ser classificado como extraconcursal.  

Aduz que seu crédito é proveniente do Contrato de 

Dívida – Honorários Advocatícios Vencidos e Impagos, emitido em 07/01/2019.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  
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Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente do Contrato de Dívida – Honorários Advocatícios 
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Vencidos e Impagos, emitido em 07/01/2019, que, segundo o credor, totaliza o 

valor de R$ 330.000,00.  

O credor requer que seu crédito seja classificado como 

extraconcursal.  

Analisando os documentos juntados pelo credor, 

verifica-se que o mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o crédito do 

credor deve ser classificado conforme Súmula Vinculante 47 do STF:  

 

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do 

montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza 

alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório 

ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos 

créditos dessa natureza”. 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

 

Já em relação ao limite dos créditos, deve ser observado 

o disposto pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 

(cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de 

acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Como crédito do credor excede o limite de 150 salários- 

mínimos, o valor excessivo será classificado como crédito com PRIVILÉGIO GERAL, 

conforme dispõe o art. 83, V, alínea “B” da Lei 11.101/2005, pois conforme 

demonstrado pelo autor, os serviços foram prestados no decorrer da Recuperação 

Judicial da falida. 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas - a importância de R$ 149.700,00 (cento e quarenta e nove mil e 

setecentos reais) e o restante do valor, ou seja, R$ 180.300,00 (cento e 

oitenta mil e trezentos reais) na Classe V – Credores com Privilégio Geral. 

  

_________________________________________________________________ 
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2) SANTO ONEI PUHL MARTINI (PROCESSO ADMINISTRATIVOS nº FAN.002 A 

006/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DAS HABILITAÇÕES APRESENTADAS: 

No prazo legal foram apresentadas habilitações de 

crédito pelo credor Santo Onei Puhl Martini, na data de 31/07/2019. 

O credor alega que seus créditos devem ser inclusos na 

Classe I – Credores Trabalhistas, pois são oriundos de honorários sucumbenciais 

das seguintes reclamatórias trabalhistas: 

 

0020298-33.2015.5.04.0751 

0020297-48.2015.5.04.0751 

0020282-76.2015.5.04.0752 

0000025-09.2015.5.04.0751 

0020296-63.2015.5.04.0751 
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Aduz que seu crédito, somando os honorários 

sucumbenciais das reclamatórias trabalhistas listadas acima, total iza o valor de 

R$ 28.298,67 e deve ser classificado na Classe I – credores trabalhistas.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  
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Não há decisões judiciais a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Tratam-se de habilitações a fim de incluir os créditos 

oriundos de honorários sucumbenciais, que somam, no total, R$ 28.298,67, 

conforme verifica-se na tabela abaixo: 

 

Número da reclamatória 

trabalhista: 

Valor dos honorários 

sucumbenciais arbitrados 

corrigidos: 

0020298-33.2015.5.04.0751 R$ 3.319,17 

0020297-48.2015.5.04.0751 R$ 5.032,74 

0020282-76.2015.5.04.0752 R$ 7.783,08 

0000025-09.2010.5.04.0751 R$ 4.328,96 

0020296-63.2015.5.04.0751 R$ 7.834,72 

TOTAL: R$ 28.298,67 
 

 

 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  
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Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão dos valores.  

 

Vale ressaltar que os valores requeridos pelo credor 

estão acompanhados de demonstrativos de débito atualizados até 02/04/2019 

(data da sentença de convolação da recuperação judicial em falência), 

conforme seguem os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação dos créditos, o pedido do 

credor está conforme o determinado pela Súmula Vinculante 47 do STF:  

 

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do 

montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza 

alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório 

ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos 

créditos dessa natureza”. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão dos valores requeridos pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 28.298,67 (vinte e oito mil,  duzentos e 

noventa e oito reais e sessenta e sete centavos).  
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3) LEANDRO IVAN MUNCHEN (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 007/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foram apresentadas habilitações de 

créditos pelo credor Leandro Ivan Lunchen, na data de 31/07/2019 e 

22/08/2019. 

O credor alega que seus créditos devem ser inclusos na 

Classe I – Credores Trabalhistas, pois são oriundos de honorários sucumbenciais 

arbitrados na reclamatória trabalhista de Hildor Bartschke, processo nº 

0000058-28.2012.5.04.0751, e na reclamatória trabalhista de Marcos Vinicius 

Guimarães, processo nº 0020007-38.2012.5.04.0751. 

 

Somados os créditos totalizam R$ 5.900,52 (cinco mil,  

novecentos reais e cinquenta e dois centavos), atualizados até 02/04/2019 

(data da decretação da falência). 
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INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

 Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 
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POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito oriundo de honorários sucumbenciais arbitrados na 

reclamatória trabalhista de Hildor Bartschke, processo nº 0000058 -

28.2012.5.04.0751, e na reclamatória trabalhista de Marcos Vinicius Guimarães, 

processo nº 0020007-38.2012.5.04.0751. 

Somados os créditos totalizam a importância de R$ 

5.900,52, atualizados até 02/04/2019 (data da decretação da falência).  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termo s 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 
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II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pela Súmula Vinculante 47 do STF:  

 

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do 

montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza 

alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório 

ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos 

créditos dessa natureza”. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas  - a importância de R$ 5.900,52 (cinco mil,  novecentos reais e 

cinquenta e dois centavos).  

 

 

 

4) VALDEMIR BOSCO SOUZA (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN.008/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 
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relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Valdemir Bosco Souza, na data de 31/07/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

21.519,33, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

É reclamante no processo trabalhista nº 0000025-

09.2010.5.04.0751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que originou seu 

crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

 Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0000025-09.2010.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 

21.519,33. 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 
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credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 21.519,33 (vinte e um mil,  quinhentos e 

dezenove reais e trinta e três centavos). 

 

 

5) HILDOR BARTSCHKE (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 009/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Hildor Bartschke, na data de 31/07/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

11.591,29, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

          É reclamante no processo trabalhista nº 0000058-

28.2012.5.04.0751 (2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que originou seu 

crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 
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falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0000058-28.2012.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 

11.591,29. 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe        

créditos com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  
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II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas - a importância de R$ 11.591,29 (onze mil,  quinhentos e noventa 

e um reais e vinte e nove centavos). 
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6) CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 

010/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Claudio Miranda dos Santos, na data de 31/07/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

14.801,03, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0020337-61.2014.5.04.0752 (2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação.  
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INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 
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POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020337-61.2014.5.04.0752, que totaliza o valor de R$ 

14.801,03.  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 14.801,03 (quatorze mil,  oitocentos e um 

reais e três centavos). 

 

 

7) RENATO CESAR DE CONTI (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 011/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 
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prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Renato Cesar de Conti, na data de 31/07/2019. 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

46.386,01, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0020296-63.2015.5.04.0751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020296-63.2015.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 

46.386,01.  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 
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credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na        classe 

créditos com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 
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I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 46.386,01 (quarenta e seis mil,  trezentos e 

oitenta e seis reais e um centavo). 

 

 

8) CLAUDINO BUDTINGER  (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 012/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 
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No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Claudino Budtinger, na data de 31/07/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

23.205,94, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0000300-89.2009.5.04.0751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0000300-89.2009.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 
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23.205,94.  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei  11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 
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I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 23.205,94 (vinte e três mil,   duzentos e 

cinco reais e noventa e quatro centavos). 

 

 

9) EDSON LUIS LAMBRECHT (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 013/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 
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DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Edson Luis Lambrecht, na data de 31/07/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

39.530,77, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

É  reclamante no processo trabalhista nº 0020282-

76.2015.5.04.0752 (2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que originou seu 

crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020282-76.2015.5.04.0752, que totaliza o valor de R$ 

39.530,77.  
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Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos  termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 
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II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 39.530,77 (trinta e nove mil,  quinhentos e 

trinta reais e setenta e sete centavos). 

 

 

 

10) DOUGLAS FELIPE SPANEVELLO (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 

014/2019) 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Douglas Felipe Spanevello, na data de 31/07/2019. 
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O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

13.481,72, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0020298-33.2015.5.04.0751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020298-33.2015.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 

13.481,72.  

 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 
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credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 
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III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas - a importância de R$ 13.481,72 (treze mil,  quatrocentos e 

oitenta e um reais e setenta e dois centavos). 

 

 

11) RAFAEL SMANIOTTO (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 015/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

 DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Rafael Smaniotto, na data de 31/07/2019. 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

25.911,16, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  
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O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0020297-48.2015.5.04.0751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habi litações apresentadas.  
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DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020297-48.2015.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 

25.911,16.  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida. 

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 
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II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 25.911,16 (vinte e cinco mil,  novecentos e 

onze reais e dezesseis centavos). 
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12) OTTO SCHIEFELBEIN (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 016/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

 DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Otto Schiefelbein,  na data de 31/07/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

21.142,03, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

É  reclamante no processo trabalhista nº 0000188-

86.2010.5.040751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que originou seu 

crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  
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Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 
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POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0000188-86.2010.5.040751, que totaliza o valor de R$ 21.142,03.  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 
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Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas - a importância de R$ 21.142,03 (vinte e um mil,  cento e 

quarenta e dois reais e três centavos). 

 

 

 

13) ANTONIO CARLOS CHAVES (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 017/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 
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DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Antonio Carlos Chaves, na data de 22/08/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

21.939,42, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0020225-92.2014.5.04.0752 (2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020225-92.2014.5.04.0752, que totaliza o valor de R$ 

21.939,42.  
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Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 
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I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas - a importância de R$ 21.939,42 (vinte e um mil,  novecentos e 

trinta e nove reais e quarenta e dois centavos). 

 

 

14) MARCOS VINICIUS GUIMARÃES (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 

018/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 
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No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Marcos Vinicius Guimarães, na data de 22/08/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

19.899,03, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de título executivo judicial em reclamatória trabalhista.  

 

O credor é reclamante no processo trabalhista nº 

0020007-38.2012.5.04.0751 (1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS), que 

originou seu crédito objeto da presente habilitação. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de título executivo judicial da reclamatória 

trabalhista nº 0020007-38.2012.5.04.0751, que totaliza o valor de R$ 
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19.899,03.  

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida.  

Alega que o valor total deve constar na classe créditos 

com privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 
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I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas  a importância de R$ 19.899,03 (dezenove mil,  oitocentos e 

noventa e nove reais e três centavos). 

 

 

 

15) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 

020/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL - BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A.: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

 

Consta no edital o valor de R$ 1.223.829,60 (um 
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milhão, duzentos e vinte e três mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta 

centavos), na classe VI – Credores Quirografários. 

 

DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA: 

No prazo legal foi apresentada divergência pelo credor 

Santander (Brasil) S.A, recebida em 23/09/2019. 

O credor alega que seu crédito é oriundo de duas 

operações, são elas: 

 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO NA MODALIDADE CAPITAL DE GIRO Nº 

331169300000004300 (1169000004300300151) 

CRÉDITO REFERENTE À OPERAÇÃO Nº 5006010790 

(0005006010790001690) 

 

Segundo o credor, o valor total do crédito das duas 

operações é de R$ 2.941.071,74, atualizado até 02/04/2019 (data da 

convolação em falência) conforme demonstrativo de débito anexado. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de divergência quanto ao valor do crédito. 

Requer o credor a retificação do valor descrito no 

edital, no qual consta o valor de R$ 1.223.829,60 para R$ 2.941.071,74, 

conforme cálculos apresentados atualizados até a data da convolação da 

recuperação judicial em falência, que se deu em 02/04/2019. 
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Analisando os documentos juntados pelo credor, 

verifica-se que o mesmo apresenta cópias dos contratos que originam seu 

crédito, conforme determina a Lei 11.101/2005.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com 

retificação do valor requerido pelo credor, constando na Classe VI – Credores 

Quirografários -  a importância de R$ 2.941.071,74 (dois milhões, novecentos 

e quarenta e um mil,  setenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

 

 

16) BANCO BRADESCO S.A. (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 021/2019) 
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VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL - BANCO BRADESCO S.A.: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

Consta no edital o valor de R$ 64.774,41 (sessenta e 

quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos), na 

classe VI – Credores Quirografários. 

 

DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada divergência pelo credor 

Banco Bradesco S.A, recebida em 26/09/2019. 

O credor alega que seu crédito é oriundo de três 

contratos, são eles: 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA Nº 6473642 

CARTÃO DE CRÉDITO – VISA EMPRESARIAL Nº 4551-8705-0603-7630 

CARTÃO DE CRÉDITO – VISA EMPRESARIAL Nº 4551-8705-0321-6633 

 

Segundo o credor, o valor total do crédito dos três 

contratos é de R$ 2.582.747,83, atualizado até 02/04/2019 (data da convolação 

em falência) conforme demonstrativo de débito anexado. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  
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Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  
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 Trata-se de divergência quanto ao valor do 

crédito. 

 Requer o credor a retificação do valor descrito no 

edital, no qual consta o valor de R$ 64.774,41 para R$ 2.582.747,83, conforme 

cálculos apresentados atualizados até a data da convolação da recuperação 

judicial em falência, que se deu em 02/04/2019. 

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, 

verifica-se que o mesmo apresenta cópias dos contratos que originam seu 

crédito, conforme determina a Lei 11.101/2005.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com 
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retificação do valor requerido pelo credor, constando na Classe VI – Credores 

Quirografários a importância de R$ 2.582.747,83 (dois milhões, quinhentos e 

oitenta e dois mil setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e três 

centavos). 

 

 

 

17) LAURI ALOISIO HECKLER - MEI (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 

022/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

Consta no edital o valor de R$ 15.800,00 (quinze mil e 

oitocentos reais), na classe VI – Credores Quirografários. 

 

DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada divergência de crédito 

pelo credor Lauri Aloisio Heckler - MEI, na data de 26/09/2019. 

 

A divergência do credor é quanto a classificação do 

seu crédito. 
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 Alega que seu crédito é oriundo de prestações de 

serviços de orientações gerenciais, com instruções e treinamento das rotinas 

administrativas financeiras da empresa Fankhauser S.A, referente ao período de 

julho e agosto de 2018.  

 

Diante disso, requer seja seu crédito, no valor de R$ 

15.800,00, classificado como extraconcursal. 

 

 INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de divergência de crédito com intuito de 

classificar o crédito do credor, que constou no edital na classe VI – Credores 

Quirografários -   como crédito extraconcursal. 

 

O credor alega que seu crédito é oriundo de prestações 

de serviços de orientações gerenciais, com instruções e treinamento das rotinas 

administrativas financeiras da empresa Fankhauser S.A, referente ao período de 

julho e agosto de 2018.  

 

É possível configurar a prestação de serviço conforme 

as notas fiscais apresentadas com valores e data de emissão.  

 

Quanto a classificação do crédito, esta Administradora 

judicial concorda que o crédito seja classificado na Classe de credores Extraconcursais, 

porém o art. 67 da Lei 11.101/2005 estabelece: 

 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 

com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão 
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considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, 

respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

(grifo nosso) 

 

Dessa forma, a classificação deve obedecer ao disposto no 

art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a 

coisa dada em garantia; 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 
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Diante disso, quanto à ordem de pagamento, o crédito 

objeto desta divergência  será classificado  com PRIVILÉGIO ESPECIAL. 

Desta forma, esta Administradora concorda que o crédito 

no valor de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais) seja classificado na Classe de 

credores Extraconcursais, porém seja observada a classificação do art. 83, IV, alínea 

“d” da Lei 11.101/2005 que determina o crédito objeto desta divergência como 

crédito COM PRIVILÉGIO ESPECIAL  na  sua  ordem de pagamento. 

 

 

 

18)  ALCEU HENKE (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 023/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Alceu Henke, na data de 26/09/2019. 
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O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

72.687,69, deve ser incluso na Classe I – Credores Trabalhistas, pois é 

proveniente de créditos trabalhistas, sendo que desempenhou suas atividades 

na empresa falida no período de 04/05/2004 a 29/06/2018.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

 

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente da relação trabalhista do período de 04/05/2004 a 

26/06/2018, que totaliza o valor de R$ 72.687,69 (setenta e dois mil, seiscentos 

e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos).  

 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida e alega que o valor total deve constar na classe créditos com 

privilégio especial, Classe I – Credores Trabalhistas.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de documentos comprobatórios do seu crédito,  conforme 

estabelece o art. 9º, inciso III Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 

7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais 

provas a serem produzidas; 
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Com relação a classificação do crédito, o pedido do 

credor está conforme o determinado pelo art. 83 da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 

(cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de 

acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

(...) 

 

Desta forma, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas -  a importância de R$ 72.687,69 (setenta e dois mil, seiscentos e 

oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos). 

 

 

19) HABILITAH FOMENTO COMERCIAL EIRELI (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

FAN. 024/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 
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relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Habilitah Fomento Comercial EIRELI, na data de 25/09/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

461.857,83, deve ser incluso, como crédito privilegiado, na condição de 

extraconcursal, no quadro geral de credores da falida.  

 

Aduz que seu crédito é oriundo do Contrato de 

Fomento Comercial Modalidade Convencional nº 30/1, celebrado em 

02/04/2018, no qual pactuaram condições gerais para aquisição de direitos 

creditórios de titularidade da falida. 

 

Além disso, refere que neste valor também está incluso 

as despesas, no valor de R$ 2.843,40, relativo aos emolumentos de protestos 

dos títulos adquiridos, conforme comprovam os documentos juntados.  

 

Diante disso, requer seja seu crédito, no valor de R$ 

461.857,83 (quatrocentos e sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete 
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reais e oitenta e três centavos), classificado como extraconcursal. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  
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Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente do Contrato de Fomento Comercial Modalidade 

Convencional nº 30/1 e seus Aditivos, e despesas cartorárias, que totaliza o 

valor de R$ 461.857,83. 

 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida. 

 

Alega que o valor deve constar na classe de credores 

extraconcursais. 

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

O credor aduz que seu crédito é oriundo do Contrato 

de Fomento Comercial Modalidade Convencional nº 30/1, celebrado em 

02/04/2018, e demais termos aditivos, no qual pactuaram condições gerais para 

aquisição de direitos creditórios de titularidade da falida. 

 

Além disso, refere que também é credor da 

importância de R$ 2.843,40, relativo aos emolumentos de protestos dos títulos 

adquiridos, conforme comprovam os documentos juntados.  
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É possível configurar o crédito do credor através dos 

documentos apresentados, que seguem o determinado pela Lei 11.101/2005. 

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da LRF: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Quanto a classificação do crédito, esta Administradora 

judicial concorda que o crédito seja classificado na Classe de credores Extraconcursais, 

porém o art. 67 da Lei 11.101/2005 estabelece: 

 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 

com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão 

considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, 

respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

(grifo nosso) 
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Dessa forma, a classificação deve obedecer ao disposto no 

art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a 

coisa dada em garantia; 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

V – créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; (grifo nosso) 
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Diante disso, quanto à ordem de pagamento, o crédito 

objeto desta habilitação  será classificado com PRIVILÉGIO GERAL. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda que o crédito no 

valor de R$ 461.857,83 (quatrocentos e sessenta e um mil, oitocentos e 

cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos) seja incluso e classificado na 

Classe de credores Extraconcursais, porém seja observada a classificação do art. 83, V, 

alínea “b” da Lei 11.101/2005 que determina o crédito objeto desta habilitação como 

crédito COM PRIVILÉGIO GERAL  na  sua  ordem de pagamento. 

 

 

20) CAMERA AGROALIMENTOS S.A. (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 

025/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

 DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Camera Agroalimentos S.A, na data de 25/09/2019. 
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O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

275.080,83, deve ser incluso, como crédito privilegiado, na condição de 

extraconcursal, no quadro geral de credores da falida.  

 

Aduz que seu crédito é oriundo do Contrato de Compra 

e Venda de soja safra 2017/2018, com pagamento antecipado e entrega futura, 

celebrado em 19/03/2018, com vencimento previsto para o dia 19/06/2018. 

 

Diante disso, requer seja seu crédito, no valor de R$ 

275.080,83 (duzentos e setenta e cinco mil, oitenta reais e oitenta e três 

centavos), classificado como extraconcursal.  

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

  

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente do Contrato de Compra e Venda de soja safra 
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2017/2018, com pagamento antecipado e entrega futura, celebrado em 

19/03/2018, que totaliza o valor de R$ 275.080,83. 

 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida. 

Alega que o valor deve constar na classe de credores 

extraconcursais. 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

O credor aduz que seu crédito é oriundo do Contrato 

de Compra e Venda de soja safra 2017/2018, com pagamento antecipado e 

entrega futura, celebrado em 19/03/2018, com vencimento previsto para o dia 

19/06/2018. 

É possível configurar o crédito do credor através dos 

documentos apresentados que seguem o determinado pela Lei 11.101/2005. 

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 
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Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Quanto a classificação do crédito, esta Administradora 

judicial concorda que o crédito seja classificado na Classe de credores Extraconcursais,  

eis que o contrato foi celebrado durante o processamento da RJ,    porém o art. 67 da 

Lei 11.101/2005 estabelece: 

 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 

com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão 

considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, 

respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

(grifo nosso) 

 

Dessa forma, a classificação deve obedecer ao disposto no 

art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 
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a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a 

coisa dada em garantia; 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

V – créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; (grifo nosso) 

 

Diante disso, quanto à ordem de pagamento, o crédito 

objeto desta habilitação  será classificado com PRIVILÉGIO GERAL. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda que o crédito 

no valor de R$ 275.080,83 (duzentos e setenta e cinco mil, oitenta reais e 

oitenta e três centavos) seja incluso e classificado na Classe de credores 

Extraconcursais, porém seja observada a classificação do art. 83, V, alínea “b” da Lei 

11.101/2005 que determina o crédito objeto desta habilitação como crédito COM 

PRIVILÉGIO GERAL  na  sua  ordem de pagamento. 
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21) VANOLI KIST (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 026/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR,  com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Vanoli Kist, na data de 25/09/2019. 

 

O credor alega que seu crédito, no valor de R$ 

121.331,65, deve ser incluso, como crédito privilegiado, na condição de 

extraconcursal, no quadro geral de credores da falida.  

 

Aduz que seu crédito é oriundo do Contrato Particular 

de Confissão de Dívida, celebrado em 28/05/2018, com vencimento previsto 

para o dia 28/05/2019. 

 

Diante disso, requer seja seu crédito, no valor de R$ 

121.331,65 (cento e vinte e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e cinco 

centavos), classificado como extraconcursal.  
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 INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  
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Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente do Contrato Particular de Confissão de Dívida, 

celebrado em 28/05/2018, que totaliza o valor de R$ 121.331,65 (atualizado até 

a data da decretação da falência – 02/04/2019). 

 

Requer o credor a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida. 

Alega que o valor deve constar na classe de credores 

extraconcursais. 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

O credor aduz que seu crédito é oriundo do Contrato 

de Confissão de Dívida, celebrado em 28/05/2018, proveniente de um 

empréstimo concedido pelo credor a falida. 

 

É possível configurar o crédito do credor através dos 

documentos apresentados que seguem o determinado pela Lei 11.101/2005. 

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 
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sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 

 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Quanto a classificação do crédito, esta Administradora 

judicial concorda que o crédito seja classificado na Classe de credores Extraconcursais, 

eis que  o crédito foi constituído durante o processo de RJ,   porém o art. 67 da Lei 

11.101/2005 estabelece: 

 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 

com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão 

considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, 

respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

(grifo nosso) 

 

Dessa forma, a classificação deve obedecer ao disposto no 

art. 83 da Lei 11.101/2005: 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a 

coisa dada em garantia; 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

V – créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; (grifo nosso) 

 

Diante disso, quanto à ordem de pagamento, o crédito 

objeto desta habilitação  será classificado com PRIVILÉGIO GERAL. 
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Desta forma, esta Administradora concorda que o crédito 

no valor de R$ 121.331,65 (cento e vinte e um mil, trezentos e trinta reais e 

sessenta e cinco centavos) seja incluso e classificado na Classe de credores 

Extraconcursais, porém seja observada a classificação do art. 83, V, alínea “b” da Lei 

11.101/2005 que determina o crédito objeto desta habilitação como crédito COM 

PRIVILÉGIO GERAL  na  sua  ordem de pagamento. 

 

 

 

22) BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 027/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL - BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMOS SUL - BRDE: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

Consta no edital o valor de R$ 3.697.388,01 (três 

milhões, seiscentos e noventa e sete mil trezentos e oitenta e oito reais e um 

centavo), na classe II – Credores com Garantia Real. 

 

DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada divergência de crédito 

pelo credor Banco Regional de Desenvolvimento do Extremos Sul - BRDE, na 
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data de 26/09/2019. 

 

O credor alega que seu crédito é oriundo da Cédula de 

Crédito Industrial de nº RS-11.860 /BNDES/AUTOMÁTICO, emitida em 

03/11/2000, registrada sob o nº 1931, Livro 3-RA no Ofício de Registros 

Públicos de Tuparendi/RS, que totaliza a importância de R$ 5.303.518,92.  

 

Aduz ainda que incide sobre este valor 10% de 

honorários advocatícios (R$ 530.351,89).  

 

Somando os valores dos créditos apresentados, tem-se 

a importância de R$ 5.833.870,81, atualizado até 02/04/2019 (data da 

convolação em falência) conforme demonstrativo de débito anexado. 

 

Diante disso, requer seja retificado seu crédito para o 

valor de R$ 5.833.870,81 (cinco milhões, oitocentos e trinta e três mil, 

oitocentos e setenta reais e oitenta e um centavos), na Classe II – com garantia 

real. 

 

 INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

    Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 
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Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de divergência quanto ao valor do crédito. 

 

Requer o credor a retificação do valor descrito no 

edital.  

Trata-se de divergência de crédito com intuito de 
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retificar o crédito do credor oriundo da Cédula de Crédito Industrial de nº RS-

11.860 /BNDES/AUTOMÁTICO, emitida em 03/11/2000, registrada sob o nº 

1931, Livro 3-RA no Ofício de Registros Públicos de Tuparendi/RS. 

 

Analisando os documentos apresentados, verifica-se 

que o crédito é oriundo da Cédula de Crédito Industrial de nº RS-11.860 

/BNDES/AUTOMÁTICO totaliza R$ 5.303.518,92 (cinco milhões trezentos e três 

mil, quinhentos e dezoito reais e noventa e dois centavos), atualizado até 

02/04/2019 (data da convolação em falência) conforme demonstrativo de 

débito anexado.  

Vale destacar que o valor dos imóveis hipotecados 

supera o valor da dívida, conforme opinião de valores realizada em 24/10/2019 

(anexo). Diante disso, respeitando o disposto no art. 83, II, o valor total 

requerido deve ser classificado na Classe II – Garantia Real. 

 

O credor apresenta cópias da Cédula de Crédito 

Industrial nº RS-11.860 e de seus aditivos, como também cópias das matrículas 

dos imóveis hipotecados pela referida cédula.  

 

Diante disso, nota-se que o credor cumpriu com o 

determinado pelo art. 9º da Lei 11.101/2005 ao apresentar os documentos 

comprobatórios do seu crédito, com relação a Cédula de Crédito Industrial nº 

RS-11.860. 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05: 
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Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Além disso, o credor requer seja acrescido ao crédito 

constituído através Cédula de Crédito Industrial nº RS-11.860 a porcentagem de 

10% de honorários advocatícios, que totalizam R$ 530.351,89 (quinhentos e 

trinta mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos).  

 

Porém, com relação aos honorários advocatícios o 

credor apresenta apenas cópia do acordo que foi protocolado em 08/03/2005, 

o qual menciona na Cláusula Quinta: 

 

“As partes arcarão com os honorários advocatícios dos 

respectivos procuradores e eventuais custas judiciais remanescentes serão arcadas 

pelos executados. Contudo, caso haja necessidade de o BRDE recorrer à via judicial 

para receber o crédito ora confessado, os Executados arcarão com os honorários 

advocatícios do Banco, em percentual a ser fixado pelo Juízo sobre o  saldo 

remanescente”. (grifo nosso) 

 

Ou seja, está claro na cláusula acima que o percentual 

de honorários advocatícios será fixado pelo Juízo. Contudo, o credor não 

apresenta nenhum documento que constitui a porcentagem de 10% como 
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requer seja incluso. 

 

Diante disso, o credor viola o disposto no art. 9º da Lei 

11.101/2005, ao não comprovar a origem da porcentagem requerida como 

honorários advocatícios. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda parcialmente 

com a habilitação apresentada para retificar o valor do crédito para o valor de R$ 

5.303.518,92, na classe II – Garantia Real e não incluir o valor de honorários 

advocatícios uma vez que não foram apresentados documentos que demonstram a 

constituição do crédito. 

 

 

23) GMS SECURITIZADORA S.A (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 028/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 
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No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pela credora GMS Securitizadora S.A, na data de 27/09/2019. 

 

A credora alega que seu crédito é no valor de R$ 

352.536,80 e deve ser classificado como extraconcursal.  

 

Aduz que seu crédito é oriundo do Contrato de 

Securitização de Ativos Empresariais – Promessa de Cessão e Transferência de 

Direitos de Crédito, Responsabilidade Solidária e outras avenças nº 342, 

emitido em 09/01/2018. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276  

www.recuperacaojudicial.net.br 

 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente do Contrato de Securitização de Ativos 

Empresariais – Promessa de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito, 

Responsabilidade Solidária e outras avenças nº 342, que, segundo cálculo 
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apresentado pela credora totaliza o valor de R$ 352.536,80 (trezentos e 

cinquenta e dois mil,  quinhentos e trinta e seis reais e oitenta centavos). 

 

Requer a credora a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida e que seja classificado como extraconcursal.  

 

Analisando os documentos juntados, verifica-se que a 

credora atualizou o valor do crédito até a data de 23/09/2019 , o que viola o 

determinado pelo art. 9º da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 

7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá 

comunicação de qualquer ato do processo; 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência 

ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais 

provas a serem produzidas; 

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o 

respectivo instrumento; 

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 

 

Ou seja, a credora deve apresentar o valor do crédito, 

atualizado até a data da decretação da falência (02.04.2019). 

 

Diante disso, esta Administradora não concorda com a 
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inclusão do valor requerido pela credora, uma vez que a atualização do 

crédito não está de acordo com o disposto pelo art. 9 da Lei 11.101/2005. 

 

 

 

24) DERCI ALCÂNTARA (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 029/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pela credora Derci Alcântara, na data de 02/10/2019. 

 

A credora alega que seu crédito é no valor de R$ 

297.615,53 e deve ser classificado como extraconcursal.  

 

Aduz que seu crédito é oriundo do Contrato Particular 
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de Mútuo Financeiro, emitido em 01/03/2016. 

 

 INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  
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Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente de dois Contratos Particulares de Mútuo 

Financeiro, emitidos em 01/03/2016 e 10/03/2017, que totaliza o valor de R$ 

297.615,53 (duzentos e noventa e sete reais, seiscentos e quinze reais e 

cinquenta e três centavos). 

 

Requer a credora a inclusão do valor descrito no rol de 

credores da falida e que seja classificado como extraconcursal.  

 

Analisando os documentos juntados pelo credor, o 

mesmo faz jus a inclusão do valor.  

 

É possível configurar o crédito do credor através dos 

documentos apresentados que seguem o determinado pela Lei 11.101/2005.  

 

Vale ressaltar que o valor requerido pelo credor está 

acompanhado de demonstrativo de débito atualizado até 02/04/2019 (data da 

sentença de convolação da recuperação judicial em falência), conforme seguem 

os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/05:  

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  
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II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Quanto a classificação do crédito, o art. 67 da Lei 

11.101/2005 estabelece: 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 

com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão 

considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, 

respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

(grifo nosso) 

 

Dessa forma, a classificação deve obedecer ao disposto no 

art. 83 da Lei 11.101/2005: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 

e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 

de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 
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a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a 

coisa dada em garantia; 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

V – créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; (grifo nosso) 

 

Diante disso, quanto à ordem de pagamento, o crédito 

objeto desta habilitação  será classificado com PRIVILÉGIO GERAL. 

 

Desta forma, esta Administradora concorda que a inclusão 

do crédito no valor de R$ 297.615,53 (duzentos e noventa e sete, seiscentos e 

quinze reais e cinquenta e três centavos) na Classe V – Créditos Com Privilégio 

Geral, observada a classificação do art. 83, V, alínea “b” da Lei 11.101/2005 que 

determina o crédito objeto desta habilitação como crédito COM PRIVILÉGIO GERAL  

na  sua  ordem de pagamento.  

 

 

25) RUSSOWSKY, WINTER & GUAZZELLI PERUCHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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S/S (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº FAN. 030/2019) 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Russowsky, Winter & Guazzelli Peruchin Advogados Associados 

S/S, na data de 02/10/2019. 

 

O credor alega que seu crédito é no valor de R$ 

17.018,69 (dezessete mil, dezoito reais e sessenta e nove centavos).  

 

Aduz que seu crédito é oriundo do Contrato de 

prestação de serviços jurídicos e honorários profissionais, emitido em 

26/02/2018. 

 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  
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Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente do Contrato de prestação de serviços jurídicos e 
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honorários profissionais, emitido em 26/02/2018, que totaliza o valor de R$ 

17.018,69. 

Analisando os documentos juntados, destaca-se que o 

valor requerido pelo credor está acompanhado de demonstrativo de débito 

atualizado até 02/04/2019 (data da sentença de convolação da recuperação 

judicial em falência), conforme seguem os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 

11.101/05: 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Com relação a classificação do crédito, o crédito do 

credor deve ser classificado conforme Súmula Vinculante 47 do STF:  

 

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou 

destacados do montante principal devido ao credor 

consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação 

ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno 

valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa 

natureza”. 

 

Diante disso, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 
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Trabalhistas a importância de R$ 17.018,69 (dezessete mil, dezoito reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

 

26) MÜLLER, PREI & HOFF CONSULTORES S/S LTDA (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº FAN. 031/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL: 

 

O Edital previsto no art. 99 § único, da LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 11/09/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

03/10/2019. 

O crédito requerido pelo credor não consta no edital 

da falida. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA: 

No prazo legal foi apresentada habilitação de crédito 

pelo credor Müller, Prei & Hoff Consultores s/s Ltda, na data de 31/10/2019. 

 

O credor alega que seu crédito é no valor de R$ 

45.607,74 (quarenta e cinco mil, seiscentos e sete reais e setenta e quatro 

centavos).  

Aduz que seu crédito é oriundo dos Contratos POA/DIR 

– 028/2014, POA/DIR – 038/2014 e POA/DIR – 039/2014, emitidos em 

13/10/2014, 25/11/2014 e 04/12/2014, respectivamente. 
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INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FALIDA:  

 

Esta administração judicial enviou e-mail à falida, a fim 

de dar vistas das divergências e habilitações apresentadas, conforme segue 

“print”: 

 

 

Porém, mesmo intimada através do e-mail acima, a 

falida não se manifestou acerca das divergências e habilitações apresentadas.  

 

DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do crédito. 
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POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

Trata-se de habilitação de crédito com intuito de 

incluir o crédito proveniente dos Contratos POA/DIR – 028/2014, POA/DIR – 

038/2014 e POA/DIR – 039/2014, emitidos em 13/10/2014, 25/11/2014 e 

04/12/2014, respectivamente, que totaliza o valor de R$ 45.607,74. 

 

Analisando os documentos juntados, destaca-se que o 

valor requerido pelo credor está acompanhado de demonstrativo de débito 

atualizado até 02/04/2019 (data da sentença de convolação da recuperação 

judicial em falência), conforme seguem os artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 

11.101/05: 

Art. 9º. A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter:  

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 

classificação; 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

 

Com relação a classificação do crédito, o crédito do 

credor deve ser classificado conforme Súmula Vinculante 47 do STF:  

 

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do 

montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza 

alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório 
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ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos 

créditos dessa natureza”. 

 

Diante disso, esta Administradora concorda com a 

inclusão do valor requerido pelo credor, constando na Classe I – Credores 

Trabalhistas - a importância de R$ 45.607,74 (quarenta e cinco mil, seiscentos 

e sete reais e setenta e quatro centavos).   

 

 

3 - DOS REQUERIMENTOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA o 

recebimento  da presente relação de credores  (anexo II),  determinando    a 

publicação do edital  elaborado por esta Administração Judicial  (anexo III)  previsto no 

art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005, com a abertura do  prazo para eventuais habilitações e  

impugnações judiciais.  

 

Ademais, esta Administradora Judicial informa que todas 

divergências e habilitações de crédito apresentadas  e  devidamente analisadas  estão 

a disposição dos credores em seu escritório, conforme consta do edital a ser publicado 

(anexo). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Santa Rosa/RS, 04 de dezembro 2019. 

 
 

ANDREATTA e GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA S/S 

Genil Andreatta                         Luciano José Giongo 

OAB/RS 48.432                              OAB/RS 35.388 
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